LEI Nº 746, DE 20/06/81

Dá redação ao inciso I, do artigo 14 da Lei nº 736, de 16 de dezembro de 1980.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O inciso I, do artigo 14, da Lei nº 736, de 16 de dezembro de 1980, que “Institui o Código de Edificações do Município de Timóteo e dá outras providências”, vigorará com a seguinte redação:

I – casa populares, isoladas, assim entendidas as edificações residenciais de apenas 1 (um) pavimento, com áreas construída de até 30,00m² (trinta metros quadrados) e que não integram conjunto habitacional, desde que obedeçam às especificações do artigo 204 desta lei, ou projeto padrão fornecido pela Prefeitura”.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de maio de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

Manoel Tomé da Silva

Secretário Municipal de Administração

